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Portarias 

 

PORTARIA Nº 115, DE 15 DE ABRIL 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato 

de Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; e a vista do 

Processo Administrativo nº 1127/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 15 

de abril de 2.025, o empregado público, 

Sr.(a) THALITA MARIA RODRIGUES, 

matricula 12201, contratada pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Monitor, 

referência “FE-E”, lotado junto ao Setor de 

Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 15 de abril de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 116, DE 15 DE ABRIL 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato 
de Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; e a vista do 

Processo Administrativo nº 1116/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 15 

de abril de 2.025, o empregado público, Sr. 

CASSIANO RODRIGO HASMANN 

OLIVEIRA, matricula 11618, contratado 

pelo regime da C.L.T., para exercer a função 

de Fiscal, referência “FE-C”, lotado junto ao 

Setor de Serviços e Obras desta 

municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 15 de abril de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 117, DE 15 DE ABRIL 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato 

de Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 
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são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 15 

de abril de 2.025, o empregado público, Sra 

ROGERIA DE SOUZA PESTANA, 

matricula 13739, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Professora 

de Educação Básica II- CPD, referência 

“QM-II”, lotado junto ao Setor da Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 15 de abril de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 118, DE 15 DE ABRIL 

DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3938/2.024 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e à vista do 

Processo Administrativo nº 3938/2.024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost 

Bilitardo dos Reis Sousa – Suplente; Anice 

Cristina de Magalhães Melquiades – 

Membro; Cesar Augusto Moraes de Oliveira 

– Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração 

dos fatos relatados no Processo nº 

3938/2.024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de 

abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 15 de abril de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 119, DE 15 DE ABRIL 

DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 

Sindicância para apuração dos fatos 
relatados no Processo nº 3922/2.024 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e à vista do 

Processo Administrativo nº 3922/2.024; 

RESOLVE:  
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Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost 

Bilitardo dos Reis Sousa – Suplente; Anice 

Cristina de Magalhães Melquiades – 

Membro; Cesar Augusto Moraes de Oliveira 

– Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração 

dos fatos relatados no Processo nº 

3922/2.024.  

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de 

abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 15 de abril de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 120, DE 16 DE ABRIL 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre Contratação de Professores 

por Prazo Determinado, e dá outras 
providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca:  

RESOLVE: 
Art. 1º – CONTRATAR, por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 1.736 de 08 de junho de 2.021, 

no período de 16 de abril de 2.025 à 28 de 

abril de 2.025. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

– CPD THALITA MARIA RODRIGUES 

Art. 2º – As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 16 de abril 

de 2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 121, DE 16 DE ABRIL 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre Contratação de 
Professores por Prazo Determinado, e 

dá outras providências.” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca:  

RESOLVE: 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 1.736 de 08 de junho de 2.021, 

no período de 16 de abril de 2.025 à 30 de 

julho de 2.025. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

– CPD NATALY ARAÚJO JANJACOMO 

LIMA 
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Art. 2º – As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 

de abril de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 16 de abril 

de 2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO 

Nº 31/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– PROC. ORIGEM Nº 1560/2024. 

PROCESSO Nº 633/2025. Objeto: 

Contratação de serviço de atendimento 

terapêutico ocupacional para criança de 3 

anos e 6 meses, com atraso no 

desenvolvimento neuropsicomotor.  

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. Contratada: RENATA 

CERAGIOLI SORVILLO, CPF 

278.544.788-30, no valor global de R$ R$ 

5.940,96 (cinco mil, novecentos e quarenta 

reais e noventa e seis centavos).  Data da 

assinatura: 14/04/2025. Vigência: 12 meses.  

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 02/2025  - PROCESSO 

Nº 157/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS E CONSULTORIA NA ÁREA 

DE MEDICINA, SEGURANÇA E 

ENGENHARIA DO TRABALHO 

ATRAVÉS DE PROFISSIONAIS QUE 

ESTARÃO À DISPOSIÇÃO DA 

PREFEITURA DE SANTA BRANCA – SP. 

Sessão Pública: Recebimento de propostas 

até: 07 de maio de 2025, às 9h:00min. 

Abertura /análise das propostas: 07 de maio 

de 2025 às 9h:10min LOCAL: Sede da 

Prefeitura, localizada na Rua Prudente de 

Moraes, 93, Centro, Santa Branca – SP. 

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos 

na sede da Prefeitura nos dias úteis, das 

08h00min às 17h00min, pelo telefone (12) 

3972-6627 ou através do e-mail: 

licitacao@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do site 

www.santabranca.sp.gov.br / página 

licitação.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 
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